
D.R. DA EDUCAÇÃO

Despacho n.º 485/2006 de 2 de Maio de 2006

Por despacho da Directora Regional da Educação de 1 de Setembro de 2005:

 Nomeado(s) por transferência nos termos das disposições conjugadas do artigo 26º, alínea a) do nº
1 do artigo 64º e do artigo 65º do Estatuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Professores dos
Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto-Lei Nº 139-A/90, de 28 de Abril, alterado pelo
Decreto-Lei nº 1/98, de 2 de Janeiro, aplicados à Região pelo Decreto Legislativo Regional nº 16/98/A, de 6
de Novembro, alínea a) do nº 4 do artigo 10º, nº(s) 1 e 4 do artigo 18º do Regulamento de Concurso do
Pessoal Docente da Educação Pré-Escolar e Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo Decreto
Legislativo Regional nº 27/2003/A, de 9 de Junho, precedendo concurso para as Escolas e especialidade(s)
abaixo indicado o(s) seguinte(s) professor(es) do(s) quadro(s) de nomeação definitiva:

Ana Maria Vieira Cidade, Professora Especializado em Educação Especial do Quadro de Nomeação
Definitiva do 1º Ciclo do Ensino Básico, da Área Escolar de Ponta Delgada, para mesma categoria do
Quadro da Escola Básica Integrada de Roberto Ivens.

Juvenálio Custódio Cabral do Rego, Professor Especializado em Educação Especial do Quadro de
Nomeação Definitiva do 1º Ciclo do Ensino Básico, da Escola Básica Integrada da Ribeira Grande, para
mesma categoria do Quadro da Escola Básica Integrada Canto da Maia.

Margarida Paula da Silva Faria, Professora Especializada em Educação Especial do Quadro de
Nomeação Definitiva do 1º Ciclo do Ensino Básico, da Área Escolar de Ponta Delgada, para mesma
categoria do Quadro da Escola Básica Integrada de Roberto Ivens.

Maria Manuela Lourenço Nunes de Castro, Professora Especializada em Educação Especial do Quadro
de Nomeação Definitiva do 1º Ciclo do Ensino Básico, da Área Escolar de Ponta Delgada, para mesma
categoria do Quadro da Escola Básica Integrada Canto da Maia.

20 de Abril de 2006. - A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Lúcia Maria Espínola Moniz.


